
 

 PARECER 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

 

 

PROJETO DE LEI Nº. 29/2024 

 

EMENTA: “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE ESCOLA NO MUNICÍPIO DE 

VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES.” 

 

ORIGEM: vereador IVANILDO DE ALMEIDA SILVA 

 

RELATÓRIO: o Projeto de Lei em análise tem como objeto denominar a “EMEIEF – 

Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental” localizada na Rodovia 

Giovanne Andreon, S/Nº KM 17 – Vargem Grande, Venda Nova do Imigrante/ES, 

como “EMEIEF – ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL VEREADOR MARCELINO MAZZOCCO”. 

 

PARECER DO RELATOR: Em análise do mérito do presente Projeto de Lei, assim 

entendida a colocação do assunto sob a ótica de sua conveniência, utilidade e 

oportunidade, entendo que ele merece ser rejeitado.  

  

Portanto, sem maiores delongas, entendo que o projeto em análise merece rejeição. 

  

Sala das Comissões, 19 de junho de 2024. 

 

MARCIO ANTONIO LOPES - Relator  
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PARECER DA COMISSÃO: Os membros da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final após analisarem o Projeto de Lei Nº. 29/2024 resolveram, por maioria, 

não acompanhar o voto do Relator e opinar pela aprovação do projeto na forma 

apresentada.  

 

Sala das Comissões, 19 de junho de 2024. 

 

IVANILDO DE ALMEIDA SILVA - Presidente  

 

MARCIO ANTONIO LOPES - Relator  

 

ALDI MARIA CALIMAN - Secretária 
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